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352645 Joyce Coelho Nogueira Técnica Judiciária B 9 B 10 09/09/2021 

352638 Juarez dos Santos Brandão Técnico Judiciário B 9 B 10 02/09/2021 

352650 
Leidjane Fortunato da Silva 
Borges 

Técnica Judiciária B 9 B 10 15/09/2021 

352385 Luciene Hayasaki Marques Técnica Judiciária  B 10 C 11 03/09/2021 

163551 Marcus Vinicius Guimarães Analista Judiciário  C 14  C 15 06/09/2021 

352643 Mardei Oliveira Leão Escrivão Judicial B 9 B 10 14/09/2021 

352644 Marlos Elias Gosik Moita Técnico Judiciário B 9 B 10 13/09/2021 

352658 
Naura Stela Bezerra de 
Souza 

Analista Judiciária B 9 B 10 22/09/2021 

352649 Paula Jorge Catalan Maia Analista Judiciária B 9 B 10 20/09/2021 

352655 
Paulo Vitor Gutierrez de 
Oliveira 

Técnico Judiciário B 9 B 10 17/09/2021 

352636 
Saulo Valente Marinho 
Montelo 

Técnico Judiciário B 9 B 10 01/09/2021 

264837 
Thatianne Rodrigues Lara de 
O. Gonçalves 

Oficiala de Justiça 
Avaliadora 

B 9 B 10 17/09/2021 

352637 Valdomir Lopes Brito Técnico Judiciário B 9 B 10 10/09/2021 

352616 
Vânia Ferreira da Silva 
Rocha 

Técnica Judiciária B 9 B 10 02/09/2021 

 Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 
Portaria Nº 2502, de 19 de outubro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 19, 20 e 21, da Lei nº 2.409, de 16 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, bem como o contido no processo 
SEI nº 21.0.000025385-2, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida promoção funcional à servidora do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, que na data assinalada tenha cumprido todos os requisitos legais para o desenvolvimento funcional, na forma do 
anexo único desta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

  
ANEXO ÚNICO 

(Portaria nº 2.502, de 19 de outubro de 2021) 

 Mat. Nome Cargo 
De Para Data de 

Promoção Classe Padrão Classe Padrão 

352385 Luciene Hayasaki Marques Técnica Judiciária B 10 C 11 03/09/2021 

 Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

Resoluções 
Resolução Nº 32, de 14 de outubro de 2021 - Republicação 
Altera a Resolução nº 34, de 13 de outubro de 2015, que dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para solicitação, concessão, 
pagamento e prestação de contas de diárias no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins e adota outras providências. 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o intuito de viabilizar a efetividade da natureza da diária para fazer face ao custeio de despesas com 
alimentação, hospedagem e locomoção urbana durante o efetivo deslocamento de magistrados e servidores; 
CONSIDERANDO a disponibilidade orçamentária e financeira; 
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CONSIDERANDO a decisão tomada pelo Tribunal Pleno desta Corte na 14ª Sessão Virtual Administrativa, realizada de 07 a 14 
de outubro de 2021, conforme processo SEI nº 21.0.000016895-2; 
RESOLVE: 
Art. 1º O Anexo I da Resolução nº 34, de 13 de outubro de 2015, passa a vigorar com a alteração determinada pelo Anexo Único 
desta Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2022. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

  
ANEXO ÚNICO 

(Resolução nº 34, de 13 de outubro de 2015) 

Ordem           Descrição 

Localidade 1 Localidade 2 Localidade 3 

Dentro do Estado do Tocantins 
(R$) 

Fora do Estado do Tocantins 
(R$) 

Exterior 
(US$) 

1 Desembargadores 613,31 1.226,61 792,36 

2 Juízes 459,98 919,95 714,97 

3 Servidores e Militares 306,65 613,31 435,96 

  

Adicional de deslocamento (R$) 
220,79 

  

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1887/2021, de 18 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99717 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Joao Zaccariotti Walcacer, AUXILIAR JUDICIÁRIO, Matrícula 227354, o valor de R$ 
753,14, relativo ao pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 386,35, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Aurora do Tocantins-TO, no 
período de 18/10/2021 a 22/10/2021, com a finalidade de fazer a Manutenção no cabeamento estruturado, configuração e 
entrega de equipamentos telefônicos, conforme SEI 20.0.000001252-2.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1888/2021, de 18 de outubro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/99770 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à Magistrada Flavia Afini Bovo, JUZ3 - JUIZA DE DIREITO DE 3ª ENTRÂNCIA, Matrícula 130278, o 
valor de R$ 133,75, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 77,27, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Gurupi-TO, no período de 
15/10/2021 a 15/10/2021, com a finalidade de participar de reuniões referentes à implantação da CPE nas comarcas de 
Araguaína e Gurupi, conforme SEI 21.0.000025117-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
 
 


